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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE OLINDA-PE 
  
  
  
  
  
  
  
  
REGINALDO ALVES DE MOURA, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador do RG nº 1.578.217
SDS-PE, inscrito no CPF 217.137.234-68, residente e domiciliado na Av. Presidente Kennedy,
604, São Benedito, Olinda-PE, fone: 9.8741-8954por intermédio do Defensor Público que este
subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através do Procedimento
Sumário, art. 275, do Código de Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a
presente:AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVATpelo rito sumário
previsto no art. 275 do CPCem desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua
Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito
a seguir aduzidos: 
  
DA JUSTIÇA GRATUITA 
  
Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei
1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família,
declaração anexo. 
  
DA INEXISTÊNCIA DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

A parte demandante não possui endereço eletrônico, assim como desconhece o endereço

eletrônico da demandante, de modo que não há infringência ao inciso II do §3º do art. 319, do

CPC. 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO
 
A parte Autora requer, com fulcro no art. 319, inciso VII, do CPC, que seja realizada audiência de
conciliação ou mediação, devendo ser pessoal a respectiva intimação, nos termos do §2º do art.
186, do CPC.
DA SITUAÇÃO FÁTICA 
  
No dia 10 de maio de 2018, ocorreu um acidente de trânsito, cuja motivação se deu por lombada
mal assinalada,ocasionando no autor fratura em cinco costelas, tendo como resultado a
incapacidade permanente do autor, fatos estes, devidamente comprovados na ficha de
atendimento do Hospital do Servidor do Estado, boletim de esclarecimentos do Hospital do
Servidor do Estado, receituários, ficha de atendimentos do Hospital do Servidor do Estado e
exame tomográfico computorizado do tórax, todos em anexos. 
  
Diante de tal fato, em que saiu lesionado, o autor vem perante esse juízo requerer n forma do art.
3 da Lei 6.194/74, a devida indenização pelo dano sofrido, que pode chegar ao teto de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade do requerente, devendo
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ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a
partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data
que os valores referente a indenização foram congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 
  
Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária que
deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.DPVAT 
  

1. DO DIREITO 
  
O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
  
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médicas e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
  
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de
trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo
jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,
que assim dispõe: 
  

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

  
Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende que a simples prova do acidente e
da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não dependendo
exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de
apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 
  

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
  
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 -
APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 
  
APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
  
Número do Protocolo: 69727/2008 
  
Data de Julgamento: 8-9-2008 
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EMENTA: 
  
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
- DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA -
LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL -  DISPENSÁVEL -
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA
-  S INISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE –
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA
IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - PARÂMETRO PARA
A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU
DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

  
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente”. 
  
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter
permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
  
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO
ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA,
NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER
AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 
  
Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para
fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o
que desde já requer. 
  
DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 
  
O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a
Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do
ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas
as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 
  
Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as
particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de
distribuição de ônus da prova. 
  
Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo
constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que
exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as
particularidades de cada causa. 
  
Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na
dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o
fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 
  
Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre de
uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que,
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conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de provar os
fatos. 
  
Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a cargo
do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro: 
  
“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso concreto,
conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que detivesse
conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou,
simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os
elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos
contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de
Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48.
Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 
  
Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
  
“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO.
HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA
PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA
PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR.
ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E
DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre destacar
que é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as
partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória pretendida, in casu
levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da hipossuficiência da
parte demandante importar na delonga desnecessária da solução da causa, o que atenta aos
princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da
prova parte do pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca
possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste para deslinde do
litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente representaria produzir prova diabólica, isto é, de
ordem negativa, ou cuja realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não
ter as melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem
econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga
dinâmica probatória, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a
produção de determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável
repassar o custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar
que a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 333
do código de processo civil por inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em
tese, está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a
realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para
revelar a verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova
pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de
processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente no caso
dos autos, pois a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e econômicas de
produzir tal prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de seguro social. 6. No
presente feito não merece guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do
código de processo civil estabelece que os honorários do perito serão pagos antecipadamente
pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as
partes ou determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar
a realização da prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do
encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-se que
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mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é possível a inversão do encargo
de adiantamento dos honorários de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria
da carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova
ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual que visa definir, qual parte
suportará os custos do adiantamento das despesas para realização de determinada prova
necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. Logo,
não há prejuízo a qualquer das partes com esta medida de ordem formal, pois a prova em
questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de
verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para alcançar a
pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da perícia os honorários
são fixados provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por
ocasião da decisão final, o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de
sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da
proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento
daquela à parte sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos
fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a
perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem ser
alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-p, isto se o ente
público não possa prestar esta diretamente mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que
não incide no caso dos autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12.
Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de
justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, tendo em vista que o referido
termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação"
pressupõe consenso e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta
aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de
ordem privada, quando não há esta composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria
é controvertida e litigiosa, pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização
sugerida para os honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados
pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os
argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão monocrática.
Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre;
Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS
28/03/2014) 
  
Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da prova, bem
como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo Código de Processo
Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova.
Determina o art. 358, in verbis: 
  
Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, pautada
na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a aplicação da teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das
despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois
a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a
verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. 
  
DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
  
Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo Requerente,
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção
monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia
29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 
  

Num. 39143817 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MYRTA MACHADO RODOLFO DE FARIAS - 13/12/2018 14:14:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121314143455900000038582287
Número do documento: 18121314143455900000038582287



Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para pagamento
das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os
valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a
INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 
  
Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à
aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor
do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 
  
Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se incrementado
continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É
OBRIGATÓRIO). 
  
De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões em
2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 
  
Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em 2005,
esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 
  
A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir
do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve
reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades
seguradoras, em detrimento do contribuinte. 
  
Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida
provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de
propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que seria
repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos
corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 
  
Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o
poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório
das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 
  
Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de
Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o código Civil de
2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que: 
  
“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma
compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, desde
que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido
desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não
são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que
só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor real,
desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da diferença verificada”. 
  
Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção monetária
de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São Paulo:
Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização monetária,
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transcritas a seguir: 
  
“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização, de
forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de
um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem
privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. 
  
Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício ao
devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a
preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e,
consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 
  
(...) 
  
Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do
montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro
deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar”. 
  
Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda corroída
pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a data da
entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro DPVAT,
deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com
certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se trata de
sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340/2006. Isso porque,
como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 2006. 
  
Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste
acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa
vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com a tabela),
em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja
corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes
proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 
  
Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção
desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 
  
EMENTA: 
  
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA
INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA
SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP
Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
  
1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a depender
da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que posterior à
ocorrência do sinistro. 
  
2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, eis que desde essa data o
valor da indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo atualizado,
propiciando, assim, a recomposição do valor da moeda. 
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3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J.
Costa Carvalho, julgado em 2011). 
  
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA
ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00
PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE
INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E
AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 20080710006606
DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 
  
“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro inferior, ainda que
em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da indenização.’
(APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regitactum, ocorrido o acidente em
01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a
redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, como início
da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é,
29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA
NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 06/04/2009 p. 101)” 
  
“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, quando há lei
ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto à gradação
do valor da indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4.
Com base no princípio tempus regitactum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a
indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei
11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor,
a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.
(...).(20071010043086APC, Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em
19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 
  
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
NEXO CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A
comprovação do nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros
documentos, quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 
  
A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações
perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data
de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período.
RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA”
(TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende -
Unânime - - J. 06.11.2014). 
  
Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do Paraná, fez as
seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 
  
“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado em 2006 é admitir um
enriquecimento ilícito absurdo. 
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Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº
340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na referida
MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a
condenação no pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como acessório e
consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da vontade da parte. 
  
Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data da
entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 
  
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à respeito, porém, com o
mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos pela medida provisória que foi
convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção desde a publicação da Lei, ou seja,
desde 31/05/2007, nesses termos: 
  
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA
LEI 11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL AQUISITIVO.
CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI
11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO
LEGISLADOR À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A
representação numérica que se dá um valor é tão somente o índice do poder aquisitivo que tal
valor representa. Logo, quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-
2007, que a indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor
máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de receber
determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em
31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que ocorreram os acidentes
de trânsito com os autores apelantes, não representavam mais o potencial aquisitivo que o
Legislador destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00
careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 20130517842
SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio, Data de Julgamento: 02/09/2013,
Primeira Câmara de Direito Civil Julgado) 
  
Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de indenização no
seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para esse
particular. 
  
Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora pague
tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um
por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice
INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o
valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse
valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
  
DO PEDIDO 
  
Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar
quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer
a Vossa Excelência o que segue: 
  
a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art.
5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 
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b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, expedindo-
se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, citação essa que
deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221,
inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo
legal, sob pena de confissão e revelia; 
  
c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do
ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por
base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 
  
d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora
Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a
inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré a
arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao
final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, também
não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de
tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 
  
e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice
INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o
valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse
valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
  
f) 4) ONDENAR o promovido a suportar o ônus da sucumbência, com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) do valor da causa, os
quais deverão ser repassados à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PE, Banco Caixa
Econômica Federal , Agência: 1294, OP 006 C/C 00001138-1. 
  
g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas,
principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo
ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da
questão, por ser de direito e de justiça; 
  
Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas para fins
de alçada. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

Olinda, 31 de outubro de 2018. 
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Defensor Público 

  
  
  

Geraldo Pereira - Estagiário 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990
AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pleito de gratuidade da justiça.

 
 
Defiro o pleito de gratuidade da justiça.

 
1.       Trata-se de ação de cobrança de valor referente a premio de seguro obrigatório DPVAT por
invalidez permanente, decorrente de acidente de transito, em que o demandante argumenta que ocorreu
diminuição permanente de sua capacidade laborativa.

 
2.      Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe forense
já demonstrou que, nesse momento, não há possibilidade de composição entre as partes, haja vista a
inexistência de prova pericial a respeito das eventuais lesões sofridas pela parte autora.
 
3.      Assim, determino imediatamente a citação da parte requerida, via AR, para, querendo, apresentar
os quesitos complementares, e para requerer o que entender oportuno, incluindo a designação de
eventual assistente técnico, no prazo de 15 dias. Em caso de eventual proposta de conciliação, intime-se 
o requerente sobre esta, e, em caso positivo, venham-me os autos conclusos para apreciação de eventual
homologação.
 
Caso não haja o ocorrido acima: 
 
4.   Estando o autor pela gratuidade da justiça e considerando que não há profissional nesta Comarca
encaminhe-se os autos à Junta Médica do Tribunal de Justiça – Centro de Saúde Ambulatório Des. Ângelo
Jordão Filho – de acordo com decisão do Conselho da Magistratura no Of. Nº 2173/2010-CM, para
realização da perícia.
 
5.     Nomeio, desde já o médico-perito indicado, para realização de exame pericial, devendo ser
respondido os quesitos formulados pelo requerente, caso haja. Intime-se o réu para se desejar apresentar
seus quesitos. Deve o perito responder também aos seguintes quesitos:
 
1) É possível afirmar que o segurado é acometido de algum dano corporal decorrente de acidente de
trânsito? Qual?
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2) Houve invalidez permanente total ou parcial? Temporária ou permanente?
 
3) Qual órgão, sentido ou função foi acometido?
 
4) Houve perda anatômica e/ou funcional completa? Em que percentual de perda? (repercussão  de perda
intensa, média, leve ou residual)
 
Intimem-se as partes cientificando-lhes data e hora de comparecimento à submissão ao exame;

 
Com a juntada do laudo pericial, intime-se as partes para se manifestar no prazo legal.

 
Após todos os procedimentos, ou caso requerida qualquer outra providência não contemplada nesta
decisão, retornem os autos conclusos.

.
 
 

                           Intime-se e cumpra-se
 
 

 
 

 
 

OLINDA, 8 de fevereiro de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

OLINDA, 25 de fevereiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para, querendo, apresentar

os quesitos complementares, e para requerer o que entender oportuno, incluindo a designação de eventual assistente

técnico, no prazo de 15 dias, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser

consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ALICE MARANHAO GOMES DE SOBRAL PEIXOTO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALICE MARANHAO GOMES DE SOBRAL PEIXOTO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18121314143455900000038582287

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41005732, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro o pleito de gratuidade da justiça. Defiro o pleito de gratuidade da justiça. 1. Trata-se de ação de

cobrança de valor referente a premio de seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente, decorrente de acidente de

transito, em que o demandante argumenta que ocorreu diminuição permanente de sua capacidade laborativa. 2. Deixo

de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe forense já demonstrou que, nesse

momento, não há possibilidade de composição entre as partes, haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das

eventuais lesões sofridas pela parte autora. 3. Assim, determino imediatamente a citação da parte requerida, via AR,

para, querendo, apresentar os quesitos complementares, e para requerer o que entender oportuno, incluindo a

designação de eventual assistente técnico, no prazo de 15 dias. Em caso de eventual proposta de conciliação, intime-se

o requerente sobre esta, e, em caso positivo, venham-me os autos conclusos para apreciação de eventual

homologação. Caso não haja o ocorrido acima: 4. Estando o autor pela gratuidade da justiça e considerando que não há

profissional nesta Comarca encaminhe-se os autos à Junta Médica do Tribunal de Justiça – Centro de Saúde

Ambulatório Des. Ângelo Jordão Filho – de acordo com decisão do Conselho da Magistratura no Of. Nº 2173/2010-CM,

para realização da perícia. 5. Nomeio, desde já o médico-perito indicado, para realização de exame pericial, devendo

ser respondido os quesitos formulados pelo requerente, caso haja. Intime-se o réu para se desejar apresentar seus

quesitos. Deve o perito responder também aos seguintes quesitos: 1) É possível afirmar que o segurado é acometido de

algum dano corporal decorrente de acidente de trânsito? Qual? 2) Houve invalidez permanente total ou parcial?

Temporária ou permanente? 3) Qual órgão, sentido ou função foi acometido? 4) Houve perda anatômica e/ou funcional

completa? Em que percentual de perda? (repercussão de perda intensa, média, leve ou residual) Intimem-se as partes

cientificando-lhes data e hora de comparecimento à submissão ao exame; Com a juntada do laudo pericial, intime-se as

partes para se manifestar no prazo legal. Após todos os procedimentos, ou caso requerida qualquer outra providência

não contemplada nesta decisão, retornem os autos conclusos. . Intime-se e cumpra-se OLINDA, 8 de fevereiro de 2019

Juiz(a) de Direito "

OLINDA, 25 de fevereiro de 2019.

ALICE MARANHAO GOMES DE SOBRAL PEIXOTO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A . O referido é verdade. Dou fé.

OLINDA, 25 de abril de 2019

FLAVIA HELOISA MONTEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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RIODO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAl 

I 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO 
ENDEREÇO / ADRES 

- Ri - CEP: 20031-205 

CEP / CODE PC. 154127-69.2018.817.2990 ID 41750558 28 

ITAÇÃO/INTIMAÇO 1@ Vara Cível da Comarca de Olinda 

ARAÇÃO DF CONT tUDO r/A rURE DE LENVCi 

RITARIA/PRIORITA/RE 

' 
LD 1- - l IRADO / VALEUR DÉCLARÉ 

NCCI LEGIVEL DO NEcEBEDOn CQLl !E.E EU RECEP 

E DOC.UMETO DE IDENT!rIcAçA)  
•9. t - 

t,p1 •3ç,,. 

' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/ 16 114k 186mm 

Num. 44262158 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIA HELOISA MONTEIRO - 25/04/2019 11:47:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042511475108400000043599518
Número do documento: 19042511475108400000043599518



UNIDADE DE POSTAGEM / 

ç TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h II 

AVISO DE 
RECEB4MENTO AR Correios AVIS CNO7 4.  

JU 19321000 7 BR 

' PREENCHER''LETRA DE rOEEk\ 

NOMEOU RAZÁO SDC[U TE NUM OU N/'OU UULEUE UEUOT 

o DIRETORIA CÍVEL DO 1° GRAU DO INTERIOR 

1 

o'\ ENffi  
LJ 

1 -Av-Pan-Nordestina, Km 04, s/n, Vila Popular - 

WW  

zo  Olinda-PE, CEP. 53.020-560 
1 

/ 
CIDADE / LOCOI/T

n  ri  n n r]-ri  o L 
L 1W BRASIL 

u'1 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao despacho de ID 41005732, remeto estes autos à

Diretoria de Saúde do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O certificado é verdade. Dou fé. 

OLINDA, 12 de junho de 2019.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão do processo em tela, pois houve retorno dos autos da

Diretoria de Saúde do Tjpe, conforme certidão de ID 49094800. O certificado é verdade. Dou fé. 

OLINDA, 19 de setembro de 2019.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990
AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO ID.49094800.
CUMPRA-SE
 
 

OLINDA, 4 de maio de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 61412841 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE - 04/05/2020 20:28:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050420164780600000060328785
Número do documento: 20050420164780600000060328785



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61412841, conforme transcrito abaixo:

"DESPACHO INTIMEM-SE AS PARTES PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO ID.49094800. CUMPRA-SE OLINDA, 4 de

maio de 2020 Juiz(a) de Direito" 

OLINDA, 5 de maio de 2020.

DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 61423292 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO JOSE PACHECO FERNANDES - 05/05/2020 08:42:42
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MM. JUIZ (A)
 
 
Ciente da certidão retro referida.
 
Olinda/PE, 11.05.2020
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei Ofício nº 267/2020|DS/SGP/TJPE, recebido via malote digital . O

certificado é verdade. Dou fé.

OLINDA, 3 de agosto de 2020.

CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720202615091

Nome original: Ofício no. 267-2020_DS_SGP_TJPE.pdf

Data: 31/07/2020 11:17:45

Remetente: 

Juliana Rocha Valença Campos

NCDJ - Núcleo de Controle de Documentos Judiciários

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providÃªncias.

Assunto: Seguem ofícios de indicação de médico perito (Ofícios no. 265, 267 e 275 2020|DS

 SGP TJPE)
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Secretaria de Gestão de Pessoas – Diretoria de Saúde 
Núcleo de Controle e Documentos Judiciários 

 

 Rua Santa Edwiges, 390, Prado, Recife – PE | CEP 50830-220 | 81 3181.9191/9192 | E-mail: pericia.judiciaria@tjpe.jus.br 

 

Ofício nº 267/2020|DS/SGP/TJPE                Recife, 30 de julho de 2020 

Assunto: MARCAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIÁRIA DE PROCESSO EM LISTA DE ESPERA 

Exm(º)(ª). Dr(ª). Juiz(a) de Direito da Vara 1ª VARA CÍVEL DE OLINDA, 

Com a flexibilização do isolamento social pelo Governo do Estado de Pernambuco, médicos que 
não atende nas instalações deste Tribunal, nos comunicaram o retorno gradual de suas 
atividades. 

Desta forma, de modo a possibilitar o cumprimento da determinação judicial, esta Diretoria de 
Saúde faz a indicação da DRª. CLAUDIANE FERREIRA DIAS, CRM BA Nº 12.318, contrato de 
credenciamento nº 040/2019, para nomeação por V. Ex. ª. nos moldes do art. 465, caput, do CPC, 
bem como a expedição dos comunicados processuais a cargo deste Juízo. 
 
A produção da prova técnica designada por V. Ex.ª foi (re)agendada para: 

Data Dia Hora Periciado Nº Processo 
14/09 SEG 8h ERICKA VANESSA ALVES DOS SANTOS 0002367-78.2015.8.17.2990 
15/09 TER 13h REGINALDO ALVES DE MOURA 0154127-69.2018.8.17.2990 
15/09 TER 16h MARCONI GOMES FERREIRA 0023245-82.2019.8.17.2990 
15/09 TER 16h RAFAEL ANASTACIO DE OLIVEIRA 0002058-23.2016.8.17.2990 
16/09 QUA 8h DANIEL FELICIANO DA SILVA 0000686-05.2017.8.17.2990 
16/09 QUA 8h DIEGO BRAGA FERREIRA NEVES 0002752-89.2016.8.17.2990 
16/09 QUA 8h ALVARO EMANUEL GEDEAO CARNEIRO 0001550-14.2015.8.17.2990 
16/09 QUA 11h JOSE ASSIS DO CARMO FILHO 0000470-15.2015.8.17.2990 
17/09 QUI 8h NILTON CESAR JANSEN GOMES 0002022-15.2015.8.17.2990 

 
LOCAL: Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1701, Piedade, Jaboatão dos Guararapes - Hotel Costa Mar. 
 

COMUNICADO 

Levando em consideração a situação vivenciada no Estado de Pernambuco e baseados nas especificidades 
decretadas pela União, Estado e Município, além das orientações da ABMLPM quanto ao atendimento de 
pericias em conformidade com Ministério da Saúde, ressalta-se:  

1. O paciente terá acesso ao consultório com uso de Álcool em Gel, lavatório com sabão para higienização 
de suas mãos, aferição de temperatura e sua identificação na entrada; 

2. O autor e seu respectivo advogado – se for o caso e assistentes técnicos, nomeados nos autos, serão 
atendidos conforme marcação sendo liberado o acesso ao consultório na devida hora; 

3. As partes ficarão em ambiente com distanciamento de 1,80m de distância entre si; 
4. Não terá acesso ao ambiente acompanhantes, amigos, filhos, parceiros e cônjuges para restringir o 

contato social e exposições; 
5. Confirmando que o autor não pode se deslocar para o consultório no dia da pericia, ou seja, não poderá 

ser atendido, o mesmo deve comunicar ao Juízo a impossibilidade para que sejam adotadas novas 
ações; 
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Núcleo de Controle e Documentos Judiciários 

 

 Rua Santa Edwiges, 390, Prado, Recife – PE | CEP 50830-220 | 81 3181.9191/9192 | E-mail: pericia.judiciaria@tjpe.jus.br 

 

6. Casos diferenciados podem ser atendidos com contato prévio;  
7. Todos os documentos de saúde do periciando deve ser anexado aos autos inclusive os mais atualizados 

para evitar manuseio de documentos na perícia como medida de segurança ou pode trazer cópia do 
mais recente em envelope lacrado e identificado;  

8. Os periciandos devem vir sem acompanhantes para não ter aglomeração de pessoas, serão atendidos 
progressivamente, o ambiente está sendo organizado para conforto e segurança de todos .  

DESTAQUE: caso o periciando apresente febre, tosse, dor de cabeça, diarreia, dor abdominal, sintomas 
gripais NÃO deve ir para perícia e deverá comunicar do quadro no processo. 

Temos condições estruturais para a preservação e atendimento das condições sanitárias para realização das 
perícias, neste momento específico de pandemia, em conformidade com MS.  

Atenciosamente, 
Dra. Claudiane Ferreira Dias 

Médica perita 

SOLICITAMOS O RETORNO do processo a esta unidade (Análise da Diretoria de Saúde), após o 
cumprimento das formalidades legais, pelo menos 15 (quinze) dias antes da data marcada, 
para que fique à disposição da perita. 
 
Sem mais, renovamos protestos de estima e consideração.                          
                                                                     

Dalva Maria Albuquerque Pascoal 
Diretora de Saúde do TJPE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se as partes da designação da perícia para o dia 15/09/2020 as 13h que

será realizada na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1701, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE - Hotel Costa Mar, pela

perita Drª CLAUDIANE FERREIRA DIAS, CRM BA Nº 12.318.

OLINDA, 5 de agosto de 2020.

DANILO JOSE PACHECO FERNANDES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) RÉ

intimada(s) do inteiro teor do Ato Ordinatório de ID 65811196, conforme transcrito abaixo:

ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal

de Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se as partes da designação da perícia para o dia 15/09/2020 as

13h que será realizada na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1701, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE - Hotel Costa

Mar, pela perita Drª CLAUDIANE FERREIRA DIAS, CRM BA Nº 12.318. 

OLINDA, 14 de agosto de 2020.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210   
Processo nº 0154127-69.2018.8.17.2990 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERÍCIA  - URGÊNCIA 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, em virtude de lei, MANDA que o(a)

Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A
INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s), do DESPACHO, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Decisão/Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal

de Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se as partes da designação da perícia para o dia 15/09/2020 as

13h que será realizada na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1701, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE - Hotel Costa

Mar, pela perita Drª CLAUDIANE FERREIRA DIAS, CRM BA Nº 12.318.” 

OBS: LEVAR OS DOCUMENTOS E ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DO OFÍCIO EM ANEXO.

Destinatários: 
Nome: REGINALDO ALVES DE MOURA 
Endereço: AV PRESIDENTE KENNEDY, 604, Em frente a Antarctica, SÃO BENEDITO, OLINDA - PE - CEP: 53270-
320 
 
Eu, WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES, o digitei e o assino. OLINDA, 14 de agosto de 2020.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte 

Por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao Oficial de Justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar os Documentos, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g.
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18121314143455900000038582287

O processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a
p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por meio do
referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do
sistema podem ser obtidas no endereço: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado.
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CERTIDÃO

 

                    Certifico que, em cumprimento ao mandado de ID 66326382, dirigi-me ao endereço especificado e, lá

estando, intimei, dia 19/08/20, o Sr. Reginaldo Alves de Moura, o qual, após tomar conhecimento de todos os termos e

atos do mandado, exarou sua nota de ciente, aceitando a contrafé que lhe ofereci. Assim sendo, recolho o presente

mandado para os devidos efeitos legais. O referido é verdade, dou fé.
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Processo Judicial Eletrônico 1° Grau 	 https://nie.fipe.jus.billa/Painel/painel_usuario/documentoHTME...  

SUCCessfully acata 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE 

1a Vara Cível da Comarca de Olinda 
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 

Processo n°0154127-69.2018.8.17.2990 
AUTOR: REGINALDO ALVES DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERiCIA - URGÊNCIA 

0(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 13  Vara Chiei da Comarca de Olinda, em virtude de lei, MANDA que 
o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado,' 
EFETUE A INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s), do DESPACHO, cujo teor pode ser consultado 
por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Decisão/Despacho: Em cumprimento ao disposto no Provimento n° 08/2009 do Conselho da Magistratura do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 
203, § 4° ambos da Lei n°13.105, de 16 de março de 2015, intime(m)-se as partes da designação da perícia 
para o dia 15/09/2020 as 13h que será realizada na Av. Bernardo Vieira de Melo, n° 1701, Piedade, Jaboatão 
dos Guararapes-PE - Hotel Costa Mar, pela perita Dr,  CLAUDIANE FERREIRA DIAS, CRM BA N°12.318." 

OBS: LEVAR OS DOCUMENTOS E ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DO OFICIO EM ANEXO. 

Para acossar os Documentos, siga os passos abaixo: 
1 — Acesse o link: https://www.tipe.ius.bricontrafelq.  
2— No campo "Número do Documento", digite: 18121314143455900000038582287 

O processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a 
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://piatiaaius.br  
Ila/ConsultaPublicallistView.seam.  Toda a tramitação desta ação deverá ser feita por meio do referido 
sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do 
sistema podem ser obtidas no endereço: httn://wwwfipe.jus.briWeb/processo-iudicial-eletronico/cadastro-de-
gaypoto 

Destinatários: 
Nome: REGINALDO ALVES DE MOURA 
Endereço: AV PRESIDENTE KENNEDY, 604, Em frente a Antarctica, SÃO BENEDITO, OLINDA - PE - CEP: 
53270-320 

Eu, WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES, o digitai e o assino. OLINDA, 14 de agosto de 2020. 
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WLISSES ANTONIO VITORIMO ALVES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Noite 

Por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTENCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao Oficial de Justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa n° 9/2006, art. 
41.) 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco: www.tjpe.jus.br  — PJe-Processo Judicial Eletrônico — Consulta Documento 
[https://17je.fipe.jus.brtig/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam],  utilizando o número do documento 
(código de barras) abaixo identificado. 

l'A Assinado eletronicamente por: WLISSES ANTONIO VITORINO 
ALVES 
14/08/2020 11:15:02 
https://pje.tjpe.jus.br:443/Ig/Processo/ConsultaDocumento  
distView.seam 
ID do documento: 66326382 

20081411150243600000065071348 
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